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Estado de São Paulo

Documentos Diversos Nº 2/2025 ao Projeto de Lei Nº 140/2025OFÍCIO Nº 03/2025 – CJR
Mogi Mirim, 11 de novembro de 2025
Ao Gabinete do Vereador
Ernani Luiz Donatti Gragnanello
[bookmark: _GoBack]Assunto: Manifestação da Comissão de Justiça e Redação sobre o Projeto de Lei nº 140/2025
Senhor Vereador,
	A Comissão de Justiça e Redação, no exercício de suas atribuições regimentais, nos termos do art. 35 da Resolução nº 276/2010 (Regimento Interno da Câmara Municipal de Mogi Mirim), vem, por meio deste, encaminhar manifestação referente ao Projeto de Lei nº 140/2025, de autoria de Vossa Excelência, informa que o Projeto de Lei nº 140/2025, recebeu parecer da Consultoria Legislativa e Jurídica (SGP) desta Casa de Leis, que apontou inconstitucionalidade material da proposta.
De acordo com o parecer técnico, a matéria tratada: proibição de instalação de novas praças de pedágio, pórticos ou sistemas eletrônicos de cobrança, não se insere na esfera de competência legislativa do Município, uma vez que envolve rodovias estaduais e federais, cuja administração e regulamentação são de atribuição do Estado e da União.
O documento ressalta que a iniciativa não possui interesse predominantemente local, razão pela qual o Município não detém titularidade jurídica para legislar sobre o tema, sob pena de violação ao sistema constitucional de repartição de competências previsto nos artigos 25, §1º, da Constituição Federal, e 47, incisos II, XIV e XIX, e 120, da Constituição do Estado de São Paulo.
Diante disso, esta Comissão comunica que não poderá emitir parecer favorável à tramitação do referido projeto, uma vez que o conteúdo extrapola a competência legislativa municipal.
 Mérito da iniciativa

O parecer técnico reconhece o mérito da iniciativa parlamentar, voltada à defesa dos interesses da população de Mogi Mirim e à busca por justiça tarifária no uso das rodovias. No entanto, conforme salientado pela consultoria, a matéria não se insere na esfera de competência legislativa do Município, uma vez que trata de rodovias estaduais e federais, cuja administração e regulamentação competem exclusivamente ao Estado e à União.
Dessa forma, embora a proposta seja louvável em sua intenção, a Câmara Municipal não possui competência legal para proibir a instalação de praças de pedágio, pórticos ou outros sistemas eletrônicos de cobrança em vias públicas que não integrem o patrimônio municipal.
Disposição da Comissão
	Reiteramos que a Comissão de Justiça e Redação não tem interesse em manter projetos parados. Desde o início, buscamos o suporte técnico da assessoria externa justamente para identificar com clareza as questões jurídicas envolvidas e indicar alternativas que preservem o mérito da iniciativa.
Nosso propósito é colaborar para que propostas relevantes, como esta, sejam canalizadas de forma juridicamente segura e efetiva, assegurando benefícios concretos à população, sem risco de inconstitucionalidade ou frustração social.
Para fins de regular andamento do processo legislativo, a Comissão concede o prazo de 15 (quinze) dias para que Vossa Excelência analise o parecer emitido e se manifeste quanto à manutenção, retirada ou eventual apresentação de substitutivo ao Projeto de Lei nº 140/2025.
Colocamo-nos à disposição para eventuais esclarecimentos.
Atenciosamente,
Comissão de Justiça e Redação
Câmara Municipal de Mogi Mirim
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